
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGRE
CNPJ 04.876.538/0001-15

AV BARÃO DO RIO BRANCO, 658 - CENTRO
Bagre - PA - CEP 68.475-000

MINUTA DO EDITAL CONVOCATÓRIO

Pregão Nº 2018.01.31-03PP

1a Parte: PREÂMBULO

I) OBJETO

a) DEFINIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA EQUIPAR A UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) 
FLUVIAL NO MUNICIPIO DE BAGRE., conforme especificações contidas nos anexos deste 
Edital. 

b) ORDENADOR(A) DA DESPESA: Secretária Municipal de Saúde – ISABELA DE PAULA 
MESQUITA SILVA.

c) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

03 01 10.301.0200.2.159.0000 4.4.90.52.00

d) PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO: Os bens/produtos serão entregues no 
prazo máximo de PRAZO_EXECUÇÃO, a contar do recebimento da Ordem de Compra, de acordo 
com as solicitações requisitadas pela FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, devendo os 
mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado na antedita Ordem de Compra, 
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente 
necessária. O(A) Secretária Municipal de Saúde de Bagre/PA, acima identificado(a), no uso de suas 
atribuições legais, torna público que no dia 06/01/201721/02/2018, na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAGRE, sito na(o) AV BARÃO DO RIO BRANCO, 658, Bagre/PA, será 
realizada licitação na modalidade Pregão, do tipo “menor preço por Lote”, visando a aquisição do 
objeto supramencionado, conforme descrito no objeto deste Edital e seus anexos, sendo recebidos os 
envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação das empresas 
interessadas, às ...................... horas do retromencionado dia. Este procedimento licitatório reger-se-
á pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações posteriores – Lei de Licitações, 
da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002 – Lei que Regulamenta o Pregão, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA EQUIPAR A UNIDADE 
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BASICA DE SAUDE (UBS) FLUVIAL NO MUNICIPIO DE BAGRE., conforme especificações 
contidas nos anexos deste Edital. 

2.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAGRE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas 
em consórcio.

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Proposta de Preços e de Habilitação, vedada a remessa via postal.
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com 
o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos (“Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II a 
seguir:

I – envelope contendo os relativos à Proposta de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGRE
Pregão n.º 2018.01.31-03PP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA EQUIPAR A UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) 
FLUVIAL NO MUNICIPIO DE BAGRE..
LICITANTE: ...............................................................CNPJ: .....................................
ENVELOPE nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II – envelope contendo os documentos de Habilitação:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGRE
Pregão n.º 2018.01.31-03PP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA EQUIPAR A UNIDADE BASICA DE SAUDE (UBS) 
FLUVIAL NO MUNICIPIO DE BAGRE..
LICITANTE: ...............................................................CNPJ: .....................................
ENVELOPE nº 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente.
3.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
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3.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
3.7 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.8 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.9 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.10 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE nº 01)
4.1 O envelope “Proposta de Preços” deverá conter a relação dos bens/produtos, sua discriminação 
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos, para os 
preços unitários, e em algarismo e por extenso, para o valor global da proposta, em uma única via, 
sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número 
de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante, devendo suas folhas serem  rubricadas e 
numeradas:
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei, sempre seguindo o orçamento apresentado no Anexo I deste Edital.
4.3 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Lote, 
expressas em Real (R$), em algarismos, para os preços unitários, e em algarismo e por extenso, para 
o valor global da proposta, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à 
execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo 
de contrato.
4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o 
Pregoeiro proceder às correções necessárias.
4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
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deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preços que consubstancie o 
lance vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital.
4.6 Juntamente com as propostas comerciais, os interessados deverão apresentar as seguintes 
declarações com firma reconhecida em cartório, conforme modelos constantes no Anexo II do 
presente Instrumento:
4.6.1 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos bens/produtos a serem 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 
4.6.2 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
4.6.3 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2º, da Lei 
n.º 8.666/93).

5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE nº 02)
5.1 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) – CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição 
de seus administradores;
j) Registro comercial, no caso de empresa individual;
k) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício;
l) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;
m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame deverão 
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se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais.
6.3 No dia e local designado neste edital, às 09:00 horas, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes.
6.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo Pregoeiro, salvo as retificações feitas por meio de lances verbais.
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes e específicos ao Pregão nº 2018.01.31-03PP, em nome da licitante.
6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular, 
este último com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia do ato de investidura do 
outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), e específica 
para o Pregão nº 2018.01.31-03PP.
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que 
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de 
Preços”. No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor 
integrante da Equipe de Apoio, à vista do original.
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante 
durante a sessão do Pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando 
for o caso.
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa licitante.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial. 
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço Por Item 
para o objeto do Edital:
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I – A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 
verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
II – A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes dos 
licitantes presentes. 
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 
fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e 
fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da 
reunião.
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preços definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7 O Município de Bagre se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da 
proposta da licitante.

8.0 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todos os licitantes e o Pregoeiro informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento 
do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados para os Por Item.
8.1.1 O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço apresentado para os 
respectivos Lotes constantes no Anexo I deste Edital, sendo que o licitante deverá apresentar preços 
para todos os itens especificados no Lote.
8.1.2 A proposta do licitante somente será válida e classificada para determinado Lote, com a 
apresentação de preços para todos os itens constantes no referido Lote.
8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço para o Lote e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 
à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
8.3 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
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no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
8.4 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço.
8.6 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.7 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
8.10 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação.
8.11 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão.
8.12 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração.
8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.
8.14 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0 
01 (Proposta de Preços), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.14.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
8.15 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras.

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital, e sendo aceitável a 
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proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
“Documentos de Habilitação” desta licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso.
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preços formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro 
prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas.
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, 
as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo 
Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) 
presente(s) à sessão.
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e 
subseqüente contratação.
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.0 DOS RECURSOS
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
10.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
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10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na(s) 
respectiva(s) Secretaria(s) de origem.
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a(s) Secretaria(s) de 
origem homologará(ão) o procedimento licitatório e adjudicará(ão) o(s) objeto(s) ao(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.8 Dos atos da Administração após a celebração do(s) Contrato(s), decorrentes da aplicação da 
Lei nº 8.666/93, caberão:
I – Recurso, dirigido ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, 
interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, a ser protocolizado na sede 
da própria Secretaria, nos casos de anulação ou revogação da licitação, rescisão do Contrato, a que 
se refere o inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93 ou aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou multa;
II – Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III – Pedido de reconsideração de decisão do(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato.
10.9 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 5 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (art. 109, § 4º, da Lei 
nº 8.666/93).
10.10 A intimação dos atos referidos no inciso I do item 10.8 do edital, excluindo-se as penas de 
advertência e multa de mora, e no inciso III do mesmo item, será feita mediante publicação em 
Jornal de Grande Circulação no Estado.
10.11 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0 DA CONTRATAÇÃO
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica.
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e 
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 17.7 deste Edital.
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
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quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93.

12.0 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 O(s) Contrato(s) resultante(s) da presente licitação só terá(ão) validade e eficácia depois de 
aprovado(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, conforme o caso, e publicado(s) seu(s) 
extrato(s) nos termos do item 11.4 supra.
12.2 O(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência 
[VIGENCIACONTRATO_PROCESSO]

, a contar da data de assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos bens/produtos.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
13.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato – Anexo a este edital.
13.2 A Contratada, além das responsabilidades resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, 
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato – Anexo a este edital.

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais 
e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.
14.2 Da Data, Local e Horário de Entrega dos Produtos:
14.2.1 Os bens/produtos deverão ser entregues na forma, prazo, locais e horários definidos no 
Preâmbulo deste Edital.
14.2.2 A entrega dos bens/produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa.
14.2.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
14.2.4 Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respectivas faturas e Notas Fiscais.
14.2.5 O bem/produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento.
14.2.6 Para os bens/produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Nota Fiscal em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGRE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, com sede na 
AV BARÃO DO RIO BRANCO, 658, Bagre – PA, e, para a entrega dos produtos deverão ser 
atendidas as exigências deste edital.
14.3 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Municipal contratante.
14.4 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
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não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos.
14.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
14.6 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.7 Os bens/produtos objetos da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do(s) mesmo(s).
14.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

15.0 DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
15.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, 
interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da 
decisão rescisória.

16.0 DO PREÇO E DO PAGAMENTO
16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;
16.2 Para os negócios fechados será emitido o Extrato de Fechamento de Negócios que discriminará 
as condições específicas;
16.3 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;
16.4 Os preços dos bens/produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante 
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no Pregão.
16.5 Os bens/produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa da(s) Secretaria(s) de origem, cujo endereço será o de cobrança 
das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 
Contrato – segundo modelo constante em anexo deste Edital.
16.6 O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de 
cheque nominal a empresa. 
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17.0 DAS PENALIDADES
17.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade,  sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Bagre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
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que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
17.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital.

19.0 DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo 
Pregoeiro durante a sessão.
19.2 O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.5 O(A) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.
19.6 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
19.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Bagre/ PA.
19.8 Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
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contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
19.9 Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no 
Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do 
Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por 
meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de 
Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (  )    -.
19.10 As impugnações referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
19.11 Cópias do Edital e seus Anexos poderão ser adquiridas junto a sede da Comissão Permanente 
de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGRE, sito na AV BARÃO DO RIO 
BRANCO, 658, Bagre - PA, mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), a ser 
depositada na Conta Corrente nº 6.866-7, Agência nº 4555-1 - Banco do Brasil. Este valor refere-se 
aos custos reprográficos do referido Edital. 
19.12 Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone (  )    -.
19.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, mediante aplicação do 
caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93.
19.14 Os interessados, ao participarem do Pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante.
19.15 Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Orçamento Básico Detalhado e Discriminação do(s) Lote(s)
Anexo II - Modelos de Declarações
Anexo III - Proposta Padronizada

Anexo IV – Minuta do Contrato

Bagre/PA, 06 de Fevereiro de 2018.

EDMUNDO DO SOCORRO PEREIRA SANTANA
Pregoeiro(a) Oficial do Município
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ANEXO II
MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO I (SUBITEM 4.6.1)

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Bagre/PA, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos/bens a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado, ............................................

...........................................................................
DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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DECLARAÇÃO II (SUBITEM 4.6.2)

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Bagre/PA, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado, ............................................

...........................................................................
DECLARANTE

RECONHECER FIRMA 
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DECLARAÇÃO III (SUBITEM 4.6.3)

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Bagre/PA, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei.

Cidade/Estado, ............................................

...........................................................................
DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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ANEXO III

PROPOSTA PADRONIZADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGRE, Estado doPará
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Pregão nº 2018.01.31-03PP.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada 
Licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados 
no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA EQUIPAR A UNIDADE BASICA 
DE SAUDE (UBS) FLUVIAL NO MUNICIPIO DE BAGRE., conforme especificações 
apresentadas no abaixo.

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

0001 AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO,TIPO 
CAPSULAR; MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL.

UND 1

0002 CONTROLE REMOTO POSSUI 
PORTAS USB 
REPRODUÇÃO DVD/CD/CD-
R/VCD/SVCD/DVCD/JPG/MP3

UND 1

0003 ARMÁRIO, DIMENSÕES/ PRATELEIRAS: 
ALTURA DE 180 A 210 CM X LARGURA DE 70 
A 110 CM / 04 - MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
AÇO - CAPACIDADE POR PRATELEIRA: 50 KG

UND 15

0004 MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO / FERRO 
PINTADO ; LATERAIS DE VIDRO POSSUI ; 
NÚMERO DE PORTAS: 02 PORTAS.

UND 7

0005 ARQUIVO, MATERIAL DE CONFECÇÃO/ 
GAVETAS:  AÇO/ DE 3 A 4 GAVETAS ; 
DESLIZAMENTO DA GAVETA TRILHO 
TELESCÓPICO.

UND 2

0006 ARTICULADOR ODONTOLÓGICO,DISTÂNCIA 
INTERCONDILAR AJUSTÁVEL; GUIA 
CONDÍLICA E ÃNGULO DE BENNET 
AJUSTÁVEL.

UND 1

0007 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 
LITROS), CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO: AÇO 
INOXIDÁVEL ; MODO DE 
OPERAÇÃO:DIGITAL ; CAPACIDADE: ATÉ 25 
LITROS ; ACESSÓRIOS: NÃO POSSUI.

UND 2

0008 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE SOLO 
(PEQUENO PORTE), RACK PARA CARGA: 
POSSUI ; CARRO PARA RACK: POSSUI ; 
CHAPARIA EXTERNA: AÇO INOXIDÁVEL ; 

UND 1
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OSMOSE REVERSA: POSSUI ; IMPRESSORA: 
POSSUI ; CAPACIDADE: DE 90 A 105 LITROS 
; TIPO DE PORTA: DESLIZANTE ; PAINEL DE 
COMANDO: MICROPROCESSADO ; CÂMARA 
INTERNA: INOX AISI 304 OU SUPERIOR ; 
ALIMENTAÇÃO DE VAPOR: GERADOR 
PRÓPRIO.

0009 CAPACIDADE 9.000 A 12.000 BTUS 
TIPO SPLIT 
FUNÇÃO QUENTE E FRIO

UND 19

0010 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
ADULTA,MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL.

UND 4

0011 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
INFANTIL,MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL.

UND 4

0012 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA 
OBESOS,MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL.

UND 3

0013 MATERIAL DE CONFECÇÃ/CAPACIDADE, 
POLIPROPILENO/DE 30L ATÉ 49L.

UND 10

0014 BALDE/LIXEIRA, MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
AÇO/ FERRO PINTADO ; CAPACIDADE DE 11 
ATÉ 20 L.

UND 5

0015 BANHO- MARIA,CAPACIDADE PARA 60 
TUBOS OU SUPERIOR; CUBA EM AÇO INOX; 
CAPACIDADE DE 7L OU SUPERIOR; TAMPA 
EM AÇO INOX OU EM PLÁSTICO; 
ESTRUTURA EXTERNA EM 
AÇO INOX OU AÇO FERRO PINTADO; 
AQUECIMENTO ATRAVÉS DE RESISTÊNCIA 
BLINDADA TIPO TUBULAR; ESTANTE ÚNICA 
PARA TUBOS DE ENSAIO; CONTROLADOR 
DE 
TEMPERATURA COM DISPLAY; FAIXA DE 
TRABALHO ENTRE 37°C E 58°C, COM 
PRECISÃO DE MAIS OU MENOS 0,7 GRAUS 
CELSIUS. 
NOME DO EQUIPAMENTO QTD. VALOR.

UND 1

0016 BANQUETA,MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 
INOXIDÁVEL; REGULAGEM DE ALTURA 
POSSUI; RODÍZIOS POSSUI; ASSENTO 
GIRATÓRIO.

UND 1

0017 BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO, 
TIPO PRESSÃO COLUNA SIMPLES

UND 2

0018 BIOMBO,MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / 
FERRO PINTADO; RODÍZIOS POSSUI; 
TAMANHO TRIPLO.

UND 2

0019 BISTURI ELÉTRICO (ATÉ 150 W),POTÊNCIA 
ATÉ 100 W; ALARMES POSSUI; FUNÇÃO 
BIPOLAR POSSUI.

UND 1

0020 BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV,POTÊNCIA/ 
VÁCUO 0,5 HP/ 450 MMHG.

UND 1

0021 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO,MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL; APOIO DO 
BRAÇO AÇO INOXIDÁVEL; TIPO PEDESTAL 
ALTURA REGULÁVEL

UND 1

0022 CADEIRA - MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO 
/ FERRO PINTADO ; RODÍZIOS: NÃO POSSUI 
; BRAÇOS: NÃO POSSUI ; REGULAGEM DE 
ALTURA: NÃO POSSUI ; ASSENTO/ 
ENCOSTO: POLIPROPILENO.

UND 50

0023 CADEIRA DE RODAS ADULTO, PÉS 
REMOVÍVEL ; MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
AÇO / FERRO PINTADO ; BRAÇOS FIXO ; 
ELEVAÇÃO DE PERNAS: NÃO POSSUI ; 
SUPORTE DE SORO: NÃO POSSUI

UND 1
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0024 MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO 
PINTADO ; BRAÇOS FIXO ; PÉS REMOVÍVEL ; 
ELEVAÇÃO DE PERNAS NÃO POSSUI ; 
SUPORTE DE SORO NÃO POSSUI.

UND 1

0025 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/ SUGADOR/ REFLETOR)COMANDO 
DA CADEIRA PEDAL; CABECEIRA 
ARTICULADA; REFLETOR MULTIFOCAL 
(MAIS DE UMA INTENSIDADE); EQUIPO TIPO 
CART OU ACOPLADO; UNIDADE AUXILIAR 01 
SUGADOR; CUBA PORCELANA/CERÂMICA; 
SERINGA TRÍPLICE POSSUI; PEÇA RETA 
POSSUI; CONTRA ÂNGULO POSSUI; MICRO 
MOTOR POSSUI; CANETA DE ROTAÇÃO 
POSSUI; TERMINAIS NO MÍNIMO 3.

UND 1

0026 CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE, 
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO 
PINTADO ; BRAÇADEIRA REGULÁVEL

UND 1

0027 CADEIRA PARA OBESO,BRAÇOS NÃO 
POSSUI; RODÍZIOS NÃO POSSUI; MATERIAL 
DE CONFECÇÃO ESTOFADO; ESTRUTURA 
AÇO / FERRO PINTADO.

UND 2

0028 CAMA COMUM (NÃO HOSPITALAR), TIPO 
SIMPLES; MATERIAL DE CONFECÇÃO EM 
MADEIRA; ACESSÓRIOS:COLCHÃO

UND 16

0029 CARRO DE CURATIVOS, COM 
ACESSÓRIO(S) BALDE E BACIA ; MATERIAL 
DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL

UND 1

0030 CARRO MACA SIMPLES, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL ; SUPORTE 
DE SORO/COLCHONETE POSSUI/ POSSUI ; 
GRADES LATERAIS POSSUI

UND 2

0031 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA, 
MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
POLIPROPILENO ; BALDE ESPREMEDOR: 
POSSUI ; KIT C/ MOPS LÍQUIDO E PÓ, PLACA 
SINALIZ. E PÁ: POSSUI ; SACO DE VINIL: 
POSSUI

UND 2

0032 CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS 
(DIVERSOS), TIPO CUBA/ MÍN 200 
L/POLIPROPILENO.

UND 1

0033 CENTRIFULGA 
LABORATORIAL,CAPACIDADE 

RESERVATÓRIO / POTÊNCIA / CONSUMO 30 
A 39 L/1 A 1,5HP/6 A 7 PÉS; ISENTO DE ÓLEO 
SIM.

UND 1

0034 COMADRE, COM CAPACIDADE DE 2,1 L ATÉ 
3,5 L ; MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 
INOXIDÁVEL

UND 2

0035 COMPRESSOR 
ONDONTOLÓGICO,CAPACIDADE 

RESERVATÓRIO / POTÊNCIA / CONSUMO 30 
A 39 L/1 A 1,5HP/6 A 7 PÉS; ISENTO DE ÓLEO 
SIM.

UND 1

0036 ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I5 
OU AMD A10 OU SIMILAR; 1 (UM) DISCO 
RÍGIDO DE 500 GIGABYTES VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO 7.200 RPM; UNIDADE 
COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO 
ÓTICO CD, DVD ROM; MEMÓRIA RAM DE 08 
(OITO) GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓDULOS 

UND 8
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IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) GIGABYTES 
CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 
SUPERIOR; TELA LCD DE 14 OU 15 
POLEGADAS WIDESCREEN, SUPORTAR 
RESOLUÇÃO 1.600 X 900 PIXELS; TECLADO 
DEVERÁ CONTER TODOS OS CARACTERES 
DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E 
ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO 
TECLADO PADRÃO ABNT2; MOUSE 
TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES 
INTEGRADOS; MOUSE ÓPTICO COM 
CONEXÃO 
USB E BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL); 
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 
CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WIFI PADRÃO 
IEEE 802.11A/B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 PRO (64 BITS); BATERIA 
RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION 
COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) CÉLULAS; 
FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA 
COMPATÍVEL COM O ITEM; POSSUIR 
INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 01 (UMA) HDMI 
OU DISPLAY PORT E 01 (UMA)VGA, LEITOR 
DE CARTÃO; WEBCAM FULL HD (1080P); 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE MALETA 
DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE 
E 
ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM 
USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; 
GARANTIA DE 12 MESES.

0037 ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO 
INTEL CORE I3 OU AMD A10 OU SIMILAR; 
POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 
GIGABYTE; MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) 
GIGABYTES, EM 02 (DOIS) 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) 
GIGABYTES CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 
2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM 
MODALIDADE DUAL 
CHANNEL; A PLACA PRINCIPAL DEVE TER 
ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU 
MICROBTX, CONFORME PADRÕES 
ESTABELECIDOS E 
DIVULGADOS NO SÍTIO 
WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO 
QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES; 
POSSUIR PELO MENOS 01 (UM) SLOT 
PCIEXPRESS 
2.0 X16 OU SUPERIOR; POSSUIR SISTEMA 
DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, 
COM ACIONADOR INSTALADO NO 
GABINETE; O 
ADAPATADOR DE VÍDEO INTEGRADO 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 01 (UM) 
GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR 
SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 
10.1 OU SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR 
ESTENDIDO, POSSUIR NO MÍNIMO 02 
(DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO 
MENOS 01 (UMA) DIGITAL 
DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI; 

UND 2
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UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE 
DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; TECLADO USB, 
ABNT2, 107 TECLAS 
(COM FIO) E MOUSE USB, 800 DPI, 2 
BOTÕES, SCROLL (COM FIO); MONITOR DE 
LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9); 
INTERFACES DE REDE 
10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 
B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 
10 PRO (64 BITS); FONTE COMPATÍVEL E 
QUE SUPORTE 
TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM; 
GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO 
FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL; 
TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, 
TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM 
POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS 
CORES BRANCA, PRETA OU 
CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE 
COR; TODOS OS COMPONENTES DO 
PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM 
USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO; GARANTIA DE 12 
MESES.

0038 CAPACIDADE INTERNA DE 120 LITROS E 
COM GABINETE EXTERNO TIPO VERTICAL, 
CONSTRUÍDO EM CHAPAS DE AÇO 
TRATADAS QUIMICAMENTE, PARA EVITAR 
PROCESSOS DE CORROSÃO, COM 
REVESTIMENTO DE PINTURA EPÓXI NA 
COR BRANCA, MONTADO SOBRE CHASSI 
METÁLICO. GABINETE INTERNO 
CONSTRUÍDO TOTALMENTE EM AÇO INOX E 
COM DUAS GAVETAS OU PRATELEIRAS. 
DEVE POSSUIR ILUMINAÇÃO INTERNA, 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO 
INJETADO DE ALTA DENSIDADE E PORTA 
DE VIDRO DUPLO, COM SISTEMA 
ANTIEMBAÇANTE E VEDAÇÃO ATRAVÉS DE 
PERFIL MAGNÉTICO. REFRIGERAÇÃO 
ATRAVÉS DE COMPRESSOR HERMÉTICO, 
COM CIRCULAÇÃO DE GÁS ECOLÓGICO 
ISENTO DE CFC E DEGELO AUTOMÁTICO 
COM EVAPORAÇÃO DO CONDENSADO. 
PAINEL CONTRA MANUSEIO INADVERTIDO. 
COM ALARMES DE TEMPERATURA ABAIXO 
DE 2ºC, TEMPERATURA ALTA ACIMA DE 8ºC, 
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA E PORTA 
ABERTA, COM TECLA DE INIBIÇÃO PARA 
SILENCIAR O BUZZER. FAIXA DE TRABALHO 
DE 2ºC E 8ºC. SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
ATRAVÉS DE CONVERSOR 12 VOLTS (CC) 
PARA 110/220 VOLTS (AC), MANTENDO 
TODAS AS FUNÇÕES ELETRO-
ELETRÔNICAS, INCLUSIVE O COMPRESSOR 
DE FRIO, COM AUTONOMIA PARA ATÉ 48 
HORAS. DISCADOR AUTOMÁTICO QUE 
REALIZA LIGAÇÕES VIA CENTRAL 
TELEFÔNICA OU LINHA DIRETA, SEMPRE 
QUE OCORRER ALARME POR PROBLEMAS 
DE TEMPERATURA CRÍTICA. SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO QUE EMITE RELATÓRIOS 
E GRÁFICOS DE PERFORMANCE DO 

UND 2
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EQUIPAMENTO. DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS: 140 X 60X 65 (CM) E TENSÃO 
DE ACORDO COM A ENTIDADE SOLICITANTE.

0039 CÂMARA/GELADEIRA PARA CONSERVAÇÃO 
E ARMAZENAMENTO CIENTÍFICO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS E/OU OUTROS 
MATERIAIS TERMOLÁBEIS ALIMENTADA 
POR ENERGIA PROVENIENTE DA LUZ 
SOLAR. CAPACIDADE INTERNA DE NO 
MÍNIMO 30 LITROS. GABINETE EXTERNO DO 
TIPO HORIZONTAL, CONSTRUÍDO EM 
CHAPAS DE AÇO GALVANIZADAS E 
TRATADAS QUIMICAMENTE, PARA EVITAR 
PROCESSOS DE CORROSÃO, COM 
REVESTIMENTO DE PINTURA EPÓXI. 
MONTADO SOBRE CHASSI METÁLICO E 
SAPATAS NIVELADORAS ROSCADAS. 
GABINETE INTERNO CONSTRUÍDO AÇO 
INOXIDÁVEL DOTADOS DE NO MÍNIMO 02 
RACKS PARA ACONDICIONAMENTO DAS 
VACINAS. ISOLAMENTO TÉRMICO EM 
POLIURETANO INJETADO DE ALTA 
DENSIDADE. PORTA DO TIPO CEGA COM 
ABERTURA HORIZONTAL, VEDAÇÃO 
ATRAVÉS DE PERFIL MAGNÉTICO E 
PUXADOR 
ANATÔMICO. REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE 
COMPRESSOR HERMÉTICO, SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO ESTÁTICO COM GÁS 
ECOLÓGICO R-134A ISENTO DE CFC. 
PAINEL DE COMANDO MONTADO NA PARTE 
SUPERIOR DA CÂMARA COM CHAVE 
GERAL, FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO, PAINEL 
FRONTAL DO TIPO MEMBRANA QUE DEVE 
APRESENTAR NOMÍNIMO E 
SIMULTANEAMENTE AS TEMPERATURAS 
DE MOMENTO, MÁXIMA E MÍNIMA SEM A 
NECESSIDADE DE ACIONAR ALGUM BOTÃO 
FACILITANDO ASSIM O MONITORAMENTO. 
TERMOSTATO ELETRÔNICO 
MICROPROCESSADO COM MOSTRADOR 
DIGITAL DA TEMPERATURA E DOS 
PARÂMETROS DE PROGRAMAÇÃO, 
SISTEMA DETRAVAMENTO DA 
PROGRAMAÇÃO CONTRA MANUSEIO 
INADVERTIDO, SISTEMA QUE 
RESTABELECE OS PARÂMETROS 
PROGRAMADOS MESMO COM VARIAÇÃO 
BRUSCA DE ENERGIA OU DESLIGAMENTO 
DO EQUIPAMENTO. FILTRO CONTRA 
RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS. DOTADO 
COM 02 SENSORES TIPO NTC, SENDO UM 
PARA LEITURA DIGITAL DA TEMPERATURA 
(SIMULANDO TEMPERATURA DA VACINA) 
IMERSO EM SOLUÇÃO DE GLICEROL E 
OUTRO LIGADO AO SISTEMA DE 
SEGURANÇA, COM ATUAÇÃO TOTALMENTE 
INDEPENDENTE. POSSUIR INDICAÇÃO 
VISUAL E SIMULTÂNEA PARA 
EQUIPAMENTO ENERGIZADO, DESVIOS DE 
TEMPERATURA, CARGA DA BATERIA E 
BATERIA FRACA. POSSUIR ALARMES PARA 
DESVIOS DE TEMPERATURA, 
TEMPERATURA ALTA E BAIXA, BATERIA 
FRACA, FALTA DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

UND 1
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E PORTA ABERTA COM TECLA DE INIBIÇÃO 
PARA SILENCIAR O BUZZER 
PROGRAMÁVEL. FAIXA DE T

0040 DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMATICO,AUTONOMIA DA BATERIA ATÉ 
250 CHOQUES; AUXÍLIO RCP NÃO POSSUI; 
ACESSÓRIO(S) 1 ELETRODO.

UND 1

0041 DERMATOSCÓPIA,AUMENTO 10 X; 
ILUMINAÇÃO LED.

UND 1

0042 DESTILADOR DE ÁGUA: (CAPACIDADE ATÉ 5 
L/HORA

UND 1

0043 TIPO PORTATIL, TECNOLOGIA DIGIYAL. UND 2

0044 ELETROCARDIÓGRAFO PORTATIO,NÚMERO 
DE CANAIS 12 ; BATERIA INTERNA 
POSSUI;MEMÓRIA POSSUI; TELA LCD 
POSSUI; SUPORTE COM RODÍZIOS NÃO 
POSSUI; LAUDO INTERPRETATIVO POSSUI; 
ACESSÓRIO(S) 1 CABO DE ECG

UND 1

0045 ESCADA COM 2 DEGRAUS EM MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DE AÇO INOXIDÁVEL.

UND 6

0046 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO,MATERIAL 
DE CONFECÇÃO TECIDO EM ALGODÃO; 
BRAÇADEIRA/ FECHO VELCRO.

UND 4

0047 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL,MATERIAL 
DE CONFECÇÃO TECIDO EM ALGODÃO; 
BRAÇADEIRA/ FECHO VELCRO

UND 3

0048 ESFIGMOMANÔMETRO OBESO,MATERIAL 
DE CONFECÇÃO TECIDO EM ALGODÃO; 
BRAÇADEIRA/ FECHO VELCRO.

UND 2

0049 ESTADIÔMETRO,TIPO PORTÁTIL; 
TECNOLOGIA DIGITAL.

UND 2

0050 CAPACIDADE: MIN. 100KG ; PRATELEIRAS: 
06 PRATELEIRAS ; REFORÇO: POSSUI.

UND 10

0051 ESTETOSCÓPIO ADULTO, TIPO DUPLO ; 
AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL

UND 7

0052 ESTETOSCÓPIO INFANTIL, COM 
AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL TIPO 
DUPLO

UND 3

0053 EXAUSTOR DE AR INDUSTRIAL, DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 500MM, LARGURA MÍNIMO DE 
300MM, MOTOR BLINDADO 0,5 CV - 1750 
RPM, MÍNIMO DE 4 PÁS PP COM FIBRA E 
NÚCLEO EM ALUMÍNIO, 
140 M³/MIN - 8400 M³/H DE VAZÃO, PRESSÃO 
DE 15MMCA E RUÍDO DE 83 DB(A), 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A DEFINIR PELA 
INSTITUIÇÃO.

UND 1

0054 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL, 
ILUMINAÇÃO LED ; HASTE FLEXÍVEL.

UND 2

0055 FOGÃO, BOCAS: 04 ; TIPO DE 
ACENDIMENTO: AUTOMÁTICO.

UND 1

0056 FORNO DE MICROONDAS, CAPACIDADE DE 
20 A 30 LITROS

UND 1

0057 TIPO, LED, SEM FIO SEM RADIÔMETRO. UND 1

0058 FREEZER COMUM, TIPO HORIZONTAL 01 
PORTA ATÉ 200 LITROS

UND 1

0059 GELADEIRA/REFRIGERADOR, COM 
CAPACIDADE DE 250 A 299 LITROS

UND 2

0060 ACESSORIÓS(S), TIRAS, LANCETAS E 
LANCETADOR.

UND 5

0061 ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE COR 

UND 1
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MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE 35 
PÁGINAS POR MINUTO PPM; SUPORTAR 
TAMANHO DE PAPEL A5, A4 CARTA E 
OFÍCIO; CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 
PÁGINAS; 
CICLO MENSAL DE 50.000 PÁGINAS; 
INTERFACE USB; PERMITIR 
COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE 
10/100/100 ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N; 
SUPORTAR FRENTE 
E VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO 
DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA 
OU RECONDICIONAMENTO GARANTIA DE 12 
MESES.

0062 JATO DE BICARBONATO,BASE PARA 
ESTABILIDADE/FILTRO DE AR COM 
DRENAGEM NÃO POSSUI/ NÃO POSSUI.

UND 1

0063 LANTERNA CLINICA,TIPO LED. UND 3

0064 LARINGOSCÓPIA ADULTO,COMPOSIÇÃO 5 
LÂMINAS AÇO INÓX.

UND 1

0065 LARINGOSCÓPIO INFANTIL,SIÇÃO 3 
LÂMINAS AÇO INÓX.

UND 2

0066 LAVADORA DE ROUPAS, CAPACIDADE DE 
10 A 15KG.

UND 1

0067 LONGARINA, ASSENTO/ ENCOSTO: 
POLIPROPILENO ; NÚMERO DE ASSENTOS: 
03 LUGARES

UND 15

0068 MESA AUXILIAR,RODÍZIOS POSSUI; 
DIMENSÕES MIN./ MAT. CONFECÇÃO 40 X 
40 X 80 (CM) / AÇO INOXIDÁVEL.

UND 1

0069 MESA DE ESCRITÓRIO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR 
; COMPOSIÇÃO SIMPLES ; GAVETAS 02.

UND 10

0070 MESA DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, 
DEVE POSSUIR PÉS TUBULAR DE 2 
POLEGADAS EM AÇO CARBONO SAE 1020, 
SUPORTE PANELEIRO EM PERFIL DE 53 MM 
EM AÇO CARBONO SAE 1020, ESTRUTURA 
REVESTIDA EM PINTURA EPÓXI BRANCA, 
MESA EM AÇO INOX ESCOVADO 430 DE 
1MM DE ESPESSURA E SISTEMA PRÁTICO 
DE MONTAGEM QUE DISPENSA O USO DE 
PARAFUSOS.

UND 1

0071 MATERIAL DE CONFECÇÃO, AÇO 
INOXIDAVEL.

UND 3

0072 MESA DE REUNIÃO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR 
; TIPO REDONDA DE 1,20 D.

UND 1

0073 MESA GINECOLÓGICA,GABINETE COM 
PORTAS E GAVETAS NÃO POSSUI.

UND 1

0074 MESA PARA COMPUTADOR, GAVETAS: DE 
03 A 04 GAVETAS ; BASE: MADEIRA/ MDP/ 
MDF/ SIMILAR ; SUPORTE PARA 
IMPRESSORA: POSSUI ; MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR 
; SUPORTE PARA TECLADO: POSSUI ; 
SUPORTE PARA CPU: POSSUI

UND 1

0075 ESTRUTURA: AÇO/FERRO PINTADO ; 
DIMENSÕES MÍNIMAS MÍNIMO DE 50 X 40 X 
70 CM ; TAMPO: MADEIRA/ MDP/ MDF/ 
SIMILAR.

UND 2

0076 MESA PARA REFEITÓRIO, QUANTIDADE/ 
ASSENTO/ENCOSTO: 06 ; TIPO: FIXO

UND 1
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0077 ACESSÓRIO(S): SUPORTE PARA PAPEL ; 
POSIÇÃO DO LEITO MÓVEL ; MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL

UND 5

0078 MICROSCÓPIO LABORATORIAL 
BASICO,TIPO BINOCULAR; OCULAR 10 X E 
16 X; OBJETIVAS 05; CONDENSADOR 
KOEHLER POSSUI; ILUMINAÇÃO LED.

UND 1

0079 MATERIALDE CONFECÇÃO, AÇO/ FERRO 
PINTADO, ENCOSTO PUSUI, REGULAGEN 
DE ALTURA A GÁS.

UND 1

0080 NEGATOSCÓPIO,TIPO LÂMPADA 
FLUORESCENTE/ 2 CORPOS.

UND 3

0081 NEUBULIZADOR PORTÁTIL, TIPO 
ULTRASSÔNICO ; NÚMERO DE SAÍDAS 
SIMULTÂNEAS 01

UND 1

0082 ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
NO-BREAK COM POTÊNCIA NOMINAL DE 1,2 
KVA; POTÊNCIA 
REAL MÍNIMA DE 600W; TENSÃO ENTRADA 
115/127/220 VOLTS (EM CORRENTE 
ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO 
AUTOMÁTICA; TENSÃO DE 
SAÍDA 110/115 OU 220 VOLTS (A SER 
DEFINIDA PELO SOLICITANTE); ALARMES 
AUDIOVISUAL; BATERIA INTERNA SELADA; 
AUTONOMIA A PLENA 
CARGA MÍNIMO 15 MINUTOS 
CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 WATS; 
POSSUIR NO MÍNIMO 06 TOMADAS DE 
SAÍDA PADRÃO BRASILEIRO; O 
PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; 
GARANTIA DE 12 MESES.

UND 2

0083 OFTALMOSCÓPIO,BATERIA 
CONVENCIONAL; COMPOSIÇÃO MÍNIMO DE 
3 ABERTURAS E 19 LENTES

UND 2

0084 OTOSCÓPIO SIMPLES, ILUMINAÇÃO 
ILUMINAÇÃO DIRETA / HALÓGENA - XENON ; 
COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS 
REUTILIZÁVEIS

UND 3

0085 OXÍMETRO DE PULSO, TIPO PORTÁTIL (DE 
MÃO) ; SENSOR DE SPO2 01 
ESPECIFICAÇÃO : AQUISISÃO DE 
MEDICAMENTOS DO PROGRAMA FARMÁCIA 
BÁSICA, DESTINADO A MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BAGRE

UND 1

0086 PAPAGAIO,MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 
INOXIDÁVEL.

UND 2

0087 POLTRONA HOSPITALAR, RECLINAÇÃO 
ACIONAMENTO MANUAL ; CAPACIDADE ATÉ 
120 KG ; MATERIAL DE CONFECÇÃO 
ARMAÇÃO BAIXA AÇO / FERRO PINTADO ; 
ASSENTO/ ENCOSTO ESTOFADO COURVIN ; 
DESCANSO PARA OS PÉS INTEGRADO

UND 2

0088 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW), DEVE 
ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE, DEVE POSSUIR TECNOLOGIA 
LCD COM MATRIZ ATIVA TFT COM 16 
MILHÕES DE CORES; RESOLUÇÃO MÍNIMA 
NATIVA DE 1024 X 768 E COMPATIBILIDADE 
16:9; DEVE POSSUIR INTERFACES DE 

UND 1
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COMUNICAÇÃO, SENDO 01 (UMA) VGA E 01 
(UMA) HDMI; DEVE POSSUIR ENTRADA USB; 
LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 2500 LUMENS; 
ALTO-FALANTE INTEGRADO NO PROJETOR 
COM O MÍNIMO DE 1W DE POTÊNCIA; 
ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 100-120V, 
220-240V; CONTROLE REMOTO IR, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, CABO VGA; MANUAL DO 
USUÁRIO; SUPORTA APRESENTAÇÕES A 
PARTIR DE UM PEN-DRIVE DIRETO NO 
PROJETOR (SEM O USO DE PC); O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM 
USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

0089 REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO 
(AMBU), RESERVATÓRIO POSSUI ; 
MATERIAL DE CONFECÇÃO SILICONE

UND 2

0090 REANIMADOR PULMONAR MANUAL 
PEDIÁTRICO (AMBU), APLICAÇÃO INFANTIL ; 
RESERVATÓRIO POSSUI ; MATERIAL DE 
CONFECÇÃO SILICONE.

UND 1

0091 SELADORA, TIPO: MANUAL-PEDAL ; 
APLICAÇÃO: GRAU CIRÚRGICO.

UND 2

0092 SUPORTE DE SORO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL ; TIPO 
PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL

UND 4

0093 TELA DE PROJEÇÃO, DEVE ESTAR EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
TELA PROJEÇÃO COM TRIPÉ RETRÁTIL 
MANUAL; ÁREA VISUAL DE 
APROXIMADAMENTE 1,80 X 1,80 M (+ OU - 
10%); DEVERÁ POSSUIR ESTOJO EM 
ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
RESISTENTE A RISCOS E CORROSÕES; 
POSSUIR POSTE CENTRAL COM 
RESISTÊNCIA E SUSTENTAÇÃO SUFICIENTE 
PARA ATENDER A ESPECIFICAÇÃO DA TELA 
CITADA ACIMA; DEVERÁ POSSUIR 
SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO DO TIPO MATTE 
WHITE (BRANCO OPACO) OU SIMILAR, QUE 
PERMITA GANHO DE BRILHO; POSSUIR 
BORDAS PRETAS QUE PERMITA 
ENQUADRAMENTO DA IMAGEM; O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, 
SEMUSO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.

UND 1

0094 TELEFONE CELULAR RURAL DE MESA, CHIP 
02 ; GANHO ANTENA EXTERNA 12 - 18 DBI ; 
FREQUÊNCIA DA ANTENA EXTERNA 850 - 
1990 MHZ ; CABO COAXIAL 12 - 30 METROS ; 
ACESSO À INTERNET NÃO POSSUI ; VIVA 
VOZ POSSUI ; AGENDA TELEFÔNICA 
POSSUI ; REGISTRO DE CHAMADA POSSUI ; 
SECRETÁRIA ELETRÔNICA NÃO POSSUI ; 
BATERIA POSSUI.

UND 1

0095 TELEVISOR, TIPO LED ; TAMANHO DA TELA: 
DE 42" ATÉ 50" ; PORTA: USB ; FULL HD: 
NÃO ; CONVERSOR DIGITAL: POSSUI ; 
ENTRADA: HDMI

UND 2

0096 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO,JATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO POSSUI; 
CANETA / TRANSDUTOR DO ULTRA-SOM 
AUTOCLAVÁVEL POSSUI; MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL.

UND 1
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0097 VENTILADOR DE TETO/PAREDE, 
COMPOSIÇÃO: 03 PÁS ; TIPO: TETO.

UND 7

Total:

Valor Total da Proposta: R$ .........................................

Proponente: .....................................................................................................
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Horário de Abertura: ......................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
OBS: Colocar Carimbo do CNPJ no verso 
Data: ......................................................

..........................................................................
Assinatura do Proponente
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